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Vi b'I CIO 

Chefe do Dept. de Rendas e Património 

VISTO: 

Dr.Camilo 'os Santos Jtnior 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERT IDO 

ERTIFIO, em cumprimento do que me foi 
determinado pelo Exmo.Sr.Chefe do Executivo, que, de confo 
midade com os cálculos efetuados pelo serviço de coritabili-
dado desta Prefeitura, no presente exercÍcio de 1976, o Mu-
nicípio conta Ma 4 "superávit" finaneiro de 1-.66.O2O,85 
(Hum milho, seiscentos e vinte e seis mil, vinte cruzeiros 
e oitenta e cinco centavos); ERTIFLO mais que tais cálcu-
los se fizeram segundo instruç3es do fl4ÁM(Instituto Mineiro 
de àssistncia aos Municfpios).-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
3u, Victorio Lu.cioli, chefe do Departamento de Rendas e Pa-
trimônio mandei datilografar a presente certidgo que confe-
ri e vai por mim assinada.-x-x--x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
Conselheiro Lafa iete, 5-ien'' de 1976. -x-x-x-x-x-x-x 

Prefeito un'cipal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(•4 • 
 1-rO 

-'..L.  

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete., 
eu 2:4 de novembro de 1976. 

Senhor Presidente.: 

Para douta apre ciaçao: de V.Ex .., bem  

corno dos nobres Vereadores dessa eg.gia Cmara, estos, reme 
tendo-ihe o incluso. projeto de, Ïei q CITOS StIII1N 
TJES" no. corrente exerc ir  ício, bem como respectiva justificativa.. 

Ao ensejo, solicitamos da ilustrada Pre: - 
sincia da Câmara imprimir em carter: de IGNCIÀ fla,. tramirtaço 
do presente projeto, dentro das  -normas,-, estabelecidas pelo, artigo 
59, da Organizaço Municipal. 

Antecipando nossos agradecimentos., reite-
ramas a V.Ex.. os nossos protestos da mais elevada estima ei dis - 
tinta consideração.. 

Cordialmente, 

AIETE 

 

 

 

 

 

DR. CA1"IIL 

 

 

DOS SANTOS JÚNIOR 
Munio 1 p 1 

ExmQ. S... 
Dr. Odilon do Amaral EKering 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Cons.Lafaiete 
IB S TA 
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FAIETE CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO L 

PKRE(ER 

A COMISSÃO DEZ 

É de Parecer que a ifiátêna supra (reto: deva cer 

discutido e votada pelo Plenário da Cai. 

SALA DAz, SESSÕES,  

.. . 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PARECER 

A COMISSÃO 
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- 

- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELH IROLKFAIETE 
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A COMISSAU 
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

4.O-O -.-E4ROa v±RSOS 
01 - Depe de prottu paeno 
SJ3NÇES SOCLJB 

04 — ÀuUo ao eo.e ainaa 
— OBRAS: BLIC5.., 

01 — Cn;trço ,e rnD uaehta de prdia esoos 
DADE — 0 SEWVIQO MIJNICIL DE ETÉ.AÁS DE'RAI. 

33.2.0-00 -. NkciRTÂT D.E cOSuio 
01 — Coustive.js e 1ubr4if 
02 — Se.riço de 

04 — eças e acessé--rim pwa máquinas,  e veíoi 
SERVIÇOS DE RCEIS 

01 — R upe.raçg e coservaço; de quinas: e. v'e íc.uJ.o 
4.] 

 
OMAS, ïBLICÂS 
01 — Construção e de eti 

4.] EQUIPÀ1NTQS E IIkLÇ'ES 

0.1 — Equjpaento: odw iomquinaa e veic1os. 

— SERVI O ]) $j Sa ÂIS. NCIA.8,CIAL UN 

L.3.O-QO — 

L.3.0-0  — 

DE — OS 

105.000 ,Cx 

.200,00 

000,00 

MERIAL DE CONSUMO 
02 — Cbii1eja e 1ubriiaante: 

SBVENÇES SOCIAIS. 

03 — Asaiatii oeia em. geral 
O ,  — 1 camp  e~ de aJimenço asvolam- 

3. DE EE TWNCIA SOCIAL 

OBRAS biICAS 
01 — Construção e melhoramentos. de poata oaude 

municijl 
uU.UAflF — 09 — DERANT0 DE UNND 

UMERUI:DE C0NS'tO .• 

02 — combiívei e i . 

3.1.3.0-00 — 

t. -. 

0. — .ter1 para SOrViÇ:0a diveas 

SERVIÇOS.. DE ROEIROS 

03 — Caetoa diversao 

OBRAS: PBLI0ÁS 
02. —  Am-p1 aç de r8d.c de il naio pibiia. 

03 — coauQ&a de pQ$ue. e ardmn 
— SURIN DÉNCIÂ DE PÂVINTAÇQ 
?RIAL DE CO1WIC 
0 — teria serviç os.-  diVeIQfls 

0.500,00 

2.000,00 
1.850,00 
1. 
.0,OO 

.000,00 

6.000,00 
..000,O0 

1 3.000,00 

5.000,00 
000,00 

000,00 



-, anCO 
Contrár0s.... ...... '-....-.. - 

Ae 

LA •_. 

Pesid 

presidente Vic; 

- 2- cre,alo 

4. 

2.°. i..cretáro - 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS 

PROJETO •DE-'-'LEI -N° 

Provi 

Votação; 

em ts4 e Votaço. 
- 

Favoráveis,-,  -.•. 1\ulos - 

Contrários; .. .. 

Presidente 
e 

- Vice Presidente 

- 

* •_•. _* 

- 

. . .. - 

iê 19 

lUe te 
- - - 

Viu  
2 ecreIG_ 

r 
- 

t 

* 

* 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSEUj
unaTE 

 - 

PRETO DE LEI 

11 PÕVd em 2!1. e VQtaÇ0. 

..FavorLVei5,... ........
-

Nu1O 

 

CÂMARA M ICIPL DE. CONSELU LEE 

2,  
PRJETO DE LEI 

ProV3-O em Y...
e \0taÇ10, 

- Ua'
lo8 



pagamento 20  0000000 

DR. CAEILO vos. soa JÚNIOR 

Preíe 1 to. Muni ciDa]i 

PREFEITURA MUNClPAL DE CONSELHEIRO LAFIETE 

- SERVIÇOS DE TERMEIROS 
- iço d±ver$aa 

- 
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&RT. 22 
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• 3,Q - Re.vogrn-se a& diapo.siç&es em contrio, entrando... es 

em VigOr na data, de: sua pub1jcaça. 
ÈN 

CIO D4  MIM ITTLJi MUNICIPAL DE CONSELHEIRO T&i?Â. GTE., 
' \o 4  DE NOVEMBRO DE 1976. 

7 A4j 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

15.000.00 

162-6,0203,85 



4 
DR. JAMILO PTES DOS SANTOS JNIOR 

Prefeito Municipal 

CL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF AIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFIAT IV4 

or Presidente, 

ores Vereadores: 

A Certidão emitida pelo Departamento de 

Rendas e PatrimSnio desta Prefeitura, anexa, fundamenta e da' pro-
cedncia ao presente Projeto de Lei que ora passamos a apreciaçao 
da houta Já  mara, solicitando dos esclarecidos edis a sua aprovação, 

a de que possa produzir seus efeitos legais* 

PLÁIO D A PREFEITURA MUNICIPAL, aos  24 
de ovembro de 1976. 


